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PROJETO DE LEI Nº 08/2016

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Senhor JUVIANO LINCOLN, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica incluso no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei Municipal 944/2013 de 09/12/2013, e na Lei Diretrizes Orçamentárias - LDO, aprovada pela Lei Municipal 1.054/2015 de 30/06/2015, no programa 0073 – REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS:

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS 

Função: 15 Urbanismo

Sub - Função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 0073: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal de Diamantino autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta reais), por conta da inserção do seguinte elemento de despesa na dotação orçamentária:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS

04.01 – GABINETE DO SECRETARIO 

REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS 

Função: 15 Urbanismo

Sub - Função: 541 – Preservação e Conservação Ambiental

Programa: 0073: REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS 

PROJETO/ATIVIDADE 1.262 – REFORMA DA PRACA MAJOR CAETANO DIAS

4.4.90.51.0024 – OBRAS E INSTALAÇÕES..........................................R$ 350.000,00
Artigo 3º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos do CONVÊNIO nº 183/2013/SECID e o município de Diamantino/MT, objetivando a execução revitalização da Praça Major Caetano Dias no município de Diamantino/MT, face o que determina o artigo 43, §1º, e incisos, da Lei Federal 4.320/64.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 15 de abril de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

MENSAGEM Nº 08/2016

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo autorizar o Executivo a realizar abertura de conta de crédito especial, conforme relação no corpo do projeto, e inclui o programa 0073 – REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS.    

Este, pois, o motivo que me inclina a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 15 de abril de 2016.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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